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GIBllEJE DO PIEFEITO LE 1 Nº 2.5J7L DE 02_ DE D�ZEMBRO Qf-!2ª1.· 

Autoriza a Prefeitura Municipal a assumir obrig� 

çÕes em contratos de financiamento para constr�

ç�o de unidades habitacionais populares no Municl 

pio, perante a Caixa Econômica Federal e/ou outra; 

Ór9ãos financiadores autorizados a operar no Sis� 

ma Financeiro de Habitação, e a firmar Conv;nios e 

termos que objetivam a Execução das construções -

pom a Companhia Regional de Habitações de lntere� 

se Social (CRHIS), Órg�o integrante do Sistema Fl 

nanceiro de Habitação, na qual idade de Agente Fl" 

nanceiro e/ ou Agente Promotor e/ou Agente para A·· 

tividades Complementares e dá outras providências. 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ASSIS: 

Faço saber que a C�mara Municipal aprova e eu sanciono 

a se9uinte Lei; 

Artigo 12 - Para a construção de unidades habitacionais populares 

no Municfpio, mediante financiamento de Caixa Econôml 

ca Federal e/ou de �utr� Órgãos financiadores autori -

zados a operar no Sistema Financeiro da Habitação em 

terrenos de propriedade do Municfpio a serem doados a 

Companhia Regional de Habitações de Interesse Social -

CRHIS-, fica a Prefeitura Municipal autorizada a est.2_ 

belecer Convênios e Termos com a Companhia Regional 

de Habitações de Interesse Social (CRHIS), na qual ida · 

de de Agente Financeiro e/ou Agente Promotor e/ou A 

gente para Atividades Complementares, a fim de possi -

bil itar a construção de Núcleos Habitacionais. 

Artigo 2º - As despesas realizqdas pelo Municfpio correrão por cou 

ta de verbas próprias do orçamento e serão por êle c2 

bradas na forma que o Conv�nio estabelecer. 
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Artigo 3º - Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação. 

Artigo 42 Revogam-se as di posições em contrário. 

Prefeitura Municipal de Assis em 02 de dezembro de 1987. 

EUCL YDES NÓB 1 LE 

Diretor de Gabinete 

Publicada no Departamento de Administração da Prefeitura Municl -

pai, em 02 de dezembro de 1987. 
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EOCLYDES NÓBILE 

Diretor de Gabinete 

Respondendo pelo Departamento de Administração 


